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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.823, DE 2019 
(Do Sr. Fábio Trad) 

 
Altera a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo 
administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, a fim de tornar 
regra a contagem de prazos em dias úteis.  
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que 

regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, fim de 

tornar regra a contagem de prazos em dias úteis.   

Art. 2º A Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, passa a vigorar com 

a seguinte redação:  

“Art. 66 .............................................................................................. 

§ 1º .................................................................................................... 

§ 2º Na contagem de prazo em dias, computar-se-ão somente os dias 

úteis. 

.................................................................................................” (NR)  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICATIVA 

  

A Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo 

administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, prevê que os prazos 

expressos em dias são contados de modo contínuo (Art. 66, §2º).  

O Código de Processo Civil – Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, 

por seu turno, inovando a sistemática do código anterior, prevê que serão 

considerados, na contagem de prazos, somente os dias úteis (art. 219, caput). A Lei 

dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais – Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, 

após recente alteração, também passou a prever que os prazos serão contados em 

dias úteis (art. 12-A).  

A proposta do presente projeto de lei é harmonizar a sistemática de 

contagem de prazos do processo administrativo com a dos processos judiciais 

submetidos à legislação processual civil.  

A medida será benéfica ao interessado do processo administrativo e à 

classe dos advogados, que muitas vezes atuam na representação da parte, bem como 

à própria Administração Pública, uma vez que há diversos prazos na legislação 



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2823/2019 

direcionados, por exemplo, à autoridade administrativa, para decidir, ou ao órgão 

consultivo, para apresentar parecer.   

Nesse contexto, vale ressaltar que o princípio da eficiência não significa 

exatamente executar determinada atividade em menos tempo, mas executá-la com 

qualidade utilizando a menor quantidade de recursos dentro do possível. 

Considerando que o expediente dos órgãos e entidades da Administração é limitado, 

em regra, aos dias úteis, consideramos oportuno que os prazos tenham curso 

somente nesses dias.  

Sala das Sessões, em 14 de  maio de 2019. 

 

Dep. FÁBIO TRAD 
PSD/MS 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.784, DE 29 DE JANEIRO DE 1999 
 

 

Regula o processo administrativo no âmbito da 

Administração Pública Federal.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XVI 

DOS PRAZOS 

 

Art. 66. Os prazos começam a correr a partir da data da cientificação oficial, 

excluindo-se da contagem o dia do começo e incluindo-se o do vencimento.  

§ 1º Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o 

vencimento cair em dia em que não houver expediente ou este for encerrado antes da hora 

normal.  

§ 2º Os prazos expressos em dias contam-se de modo contínuo.  

§ 3º Os prazos fixados em meses ou anos contam-se de data a data. Se no mês do 

vencimento não houver o dia equivalente àquele do início do prazo, tem-se como termo o último 

dia do mês.  
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Art. 67. Salvo motivo de força maior devidamente comprovado, os prazos 

processuais não se suspendem.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

 

Código de Processo Civil. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO IV 

DOS ATOS PROCESSUAIS 

 

TÍTULO I 

DA FORMA, DO TEMPO E DO LUGAR DOS ATOS PROCESSUAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS PRAZOS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 218. Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei.  

§ 1º Quando a lei for omissa, o juiz determinará os prazos em consideração à 

complexidade do ato.  

§ 2º Quando a lei ou o juiz não determinar prazo, as intimações somente obrigarão 

a comparecimento após decorridas 48 (quarenta e oito) horas.  

§ 3º Inexistindo preceito legal ou prazo determinado pelo juiz, será de 5 (cinco) dias 

o prazo para a prática de ato processual a cargo da parte.  

§ 4º Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo inicial do prazo.  

 

Art. 219. Na contagem de prazo em dias, estabelecido por lei ou pelo juiz, 

computar-se-ão somente os dias úteis.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se somente aos prazos processuais.  

 

Art. 220. Suspende-se o curso do prazo processual nos dias compreendidos entre 

20 de dezembro e 20 de janeiro, inclusive.  

§ 1º Ressalvadas as férias individuais e os feriados instituídos por lei, os juízes, os 

membros do Ministério Público, da Defensoria Pública e da Advocacia Pública e os auxiliares 

da Justiça exercerão suas atribuições durante o período previsto no caput.  
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§ 2º Durante a suspensão do prazo, não se realizarão audiências nem sessões de 

julgamento.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre os Juizados Especiais Civis e 

Criminais e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Dos Atos Processuais 
 

Art. 12. Os atos processuais serão públicos e poderão realizar-se em horário 

noturno, conforme dispuserem as normas de organização judiciária.  

 

Art. 12-A. Na contagem de prazo em dias, estabelecido por lei ou pelo juiz, para a 

prática de qualquer ato processual, inclusive para a interposição de recursos, computar-se-ão 

somente os dias úteis. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.728, de 31/10/2018) 

 

Art. 13. Os atos processuais serão válidos sempre que preencherem as finalidades 

para as quais forem realizados, atendidos os critérios indicados no art. 2º desta Lei.  

§ 1º Não se pronunciará qualquer nulidade sem que tenha havido prejuízo.  

§ 2º A prática de atos processuais em outras comarcas poderá ser solicitada por 

qualquer meio idôneo de comunicação.  

§ 3º Apenas os atos considerados essenciais serão registrados resumidamente, em 

notas manuscritas, datilografadas, taquigrafadas ou estenotipadas. Os demais atos poderão ser 

gravados em fita magnética ou equivalente, que será inutilizada após o trânsito em julgado da 

decisão.  

§ 4º As normas locais disporão sobre a conservação das peças do processo e demais 

documentos que o instruem.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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